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RESOLUÇÃO Nº 149, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021. (*)
Aprova o Regimento Interno dos Colegiados de Curso da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.

 

8 $86?(2,8 C6.E(>?.Aṉ>.8 da Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, NJ°Äº, inciso XIV do Regimento
Geral da UFMS, aprovado pela Resolução nº 137, Coun/UFMS, de 29 de outubro de 2021, e
tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e considerando
o con�do no Processo nº 23104.031339/2021-28, resolve:

 

Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno dos Colegiados de Curso da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, na forma do Anexo a esta 
Resolução.

 

Art. 2º Fica Revogada a Resolução nº 49, de 8 de outubro de 2012.

 

dos er a e doÁRIR

�������;�u� �2

���;�u�   vḫ
t ando

P

 eU/ O



25/01/2022 21:15 SEI/UFMS - 3054474 - Republicação - Resolução

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3632475&infra_sistem… 2/18

DA FINALIDADE E DA CONSTITUIÇÃO

 

Art. 1º O Colegiado de Curso, definido como unidade didá�co-cien�fica, é
responsável pela supervisão das a�vidades do curso e pela orientação aos acadêmicos nele
matriculados.

 

Parágrafo único.  O Colegiado de Curso é a instância básica dos Cursos de
Graduação e de Pós-Graduação ´º³ Nº ´X«´Ä.

 

Art. 2º  Os Colegiados de Curso de Graduação e de Pós-Graduação ´º³ Nº
´X«´Ä são presididos pelo respec�vo Coordenador de Curso, e nas ausências por mo�vos
de afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares por seu subs�tuto imediato, por
ele indicado, entre os membros do Colegiado de Curso, devidamente designado por Portaria
do Reitor.

 

Parágrafo único.  Nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do Coordenador de Curso e de seu subs�tuto imediato, o Colegiado de Curso será presidido
pelo subs�tuto eventual, por ele indicado entre os membros do Colegiado de Curso,
devidamente designado pelo Diretor da Unidade.

 

Art. 3º O Coordenador de Curso de Graduação deverá ser um dos membros
docentes do Colegiado de Curso, eleito pelos professores que ministram disciplina ao
Curso no ano le�vo, que compreende dois semestres de oferta, e pelos estudantes nele
matriculados, de acordo com o estabelecido no Regimento Geral da UFMS.   

 

Art. 4º O Coordenador de Curso de Pós-Graduação ´º³ Nº ´X«´Ä deverá ser um
dos membros docentes do Colegiado de Curso, eleito pelos professores permanentes do
Curso e pelos estudantes nele matriculados, de acordo com o estabelecido no Regimento
Geral da UFMS. 

 

Art. 5º Compõem o Colegiado de Curso de Graduação:

I – quatro docentes da Carreira do Magistério Superior, em efe�vo exercício,
lotados na Unidade da Administração Setorial de oferta do curso, com mandato de dois anos,
permi�da uma recondução; e

II - um representante discente matriculado no respec�vo curso, indicado pelo
Diretório Central dos Estudantes - DCE, com mandato de um ano, permi�da uma recondução.

 

§ 1º Pelo menos dois docentes, preferencialmente, devem ter formação na
área do curso.

 

§ 2º  Os docentes do Colegiado de Curso de Graduação serão eleitos pelos
professores integrantes da Carreira do Magistério Superior da UFMS, em efe�vo exercício,
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II – garan�r coerência entre as a�vidades didá�co-pedagógicas e as acadêmicas
com os obje�vos e o perfil do profissional definidos no Projeto Pedagógico do Curso;

III – manifestar sobre as alterações do Projeto Pedagógico do Curso;

IV – aprovar as solicitações de aproveitamento de estudos;

V – aprovar o Plano de Estudos dos estudantes;

VI – manifestar sobre a alteração, a suspensão e a ex�nção do Curso;

VII – propor estratégias para a�ngir as metas do Plano de Desenvolvimento
Ins�tucional - PDI, integrado ao Projeto Pedagógico Ins�tucional - PPI, e do Plano de
Desenvolvimento da Unidade -PDU, em relação aos indicadores de desempenho do curso;

VIII - fixar normas em matérias de sua competência; e

IX – resolver, dentro de sua esfera de competência, os casos não previstos
neste ar�go.

 

Parágrafo único. Compete aos Colegiados Especiais de Curso as mesmas
atribuições descritas neste ar�go.
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Art. 10. Ao Colegiado de Curso de Pós-Graduação ?º³ Nº ?X«´Ä compete:

I - aprovar os Planos de Ensino das disciplinas da estrutura curricular do Curso;

II – garan�r coerência entre as a�vidades didá�co-pedagógicas e as
acadêmicas, com os obje�vos e o perfil do profissional definidos no Currículo do Curso;

III – manifestar sobre as alterações do Currículo do Curso;

IV – aprovar a convalidação de créditos ob�dos em outros cursos de pós-
graduação ´º³ Nº ´X«´ÄŶ

V – manifestar sobre a alteração, a suspensão e a ex�nção do Curso;

VI – designar o corpo de orientadores;

VII – designar os membros das Bancas Examinadoras;

VIII – estabelecer os critérios para distribuição de bolsas de estudos do curso,
cons�tuindo-se a Comissão de Bolsas;

IX – promover sistemá�ca e periodicamente avaliações e planejamento
estratégico do curso;

X – propor estratégias para a�ngir as metas do Plano de Desenvolvimento
Ins�tucional - PDI, �tucional - PDI, int Desenasasֿפ
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Art. 14. A função de membro de Colegiado de Curso é de natureza relevante e
o seu exercício tem prioridade sobre quaisquer outras a�vidades no âmbito da UFMS.

 

Parágrafo único. O membro de Colegiado de Curso poderá auxiliar em
a�vidades inerentes a gestão do curso, quando solicitado pelo Presidente.

 

Art. 15. Os membros representantes discentes �tulares, indicados pelo
Diretório Central dos Estudantes - DCE, deverão tomar posse na primeira reunião ordinária
subsequente à sua indicação, mediante a assinatura dos Termos de Posse e de Compromisso,
quando dará início ao seu mandato.

 

Parágrafo único. Os membros �tulares representantes terão um suplente, que
somente poderá par�cipar das reuniões do Conselho na saída defini�va do �tular, para
complementação do mandato.

 

Art. 16.  Os membros dos Colegiados têm a obrigação estatutária e o dever
é�co e moral de par�cipar das reuniões convocadas pelo Presidente.

 

§ 1º A ausência deverá ser jus�ficada ao Presidente do Colegiado de Curso, por
escrito, via XƈªJ Ӄ, e encaminhada antes do início da reunião, sendo registrada em ata, como
jus�ficada ou não jus�ficada.

 

§ 2º Toda comunicação com os membros do Colegiado será eletronicamente,
por meio de £ °−Jŵ











25/01/2022 21:15 SEI/UFMS - 3054474 - Republicação - Resolução

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3632475&infra_siste… 11/18

Art. 36.  A 
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§ 2º Havendo mais de um pedido, a vista será dada na ordem em que forem
formulados os pedidos.

 

§ 3º 
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Art. 48.  A palavra será concedida para discussão da matéria, do parecer, e sua
conclusão, ou para jus�ficação e emendas, na ordem em que �ver sido solicitada.

 

Art. 49.  Nenhum membro, salvo o Presidente ou relator, conforme o caso,
poderá usar a palavra mais de duas vezes sobre o assunto em debate, sendo concedido ao
orador o prazo máximo de cinco minutos par
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Art. 54.  Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Colegiado de Curso,
e cons�tui de:

I - parecer: proposição com que o membro do Colegiado de Curso, na função
de relator, e as comissões, se pronunciam sobre qualquer matéria que lhes seja subme�da;

II - requerimento: proposição de inicia�va do membro, dirigida à presidência
do Plenário, solicitando providências rela�vas aos trabalhos em pauta;

III – proposta: sugestão sobre matérias em discussão;

IV – estudo especial: resultado dos trabalhos 
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Parágrafo único. Nenhum membro do Colegiado de Curso poderá votar nas
deliberações de matéria na qual seja parte interessada ou em que esteja sob o impedimento
ou suspeição, ficando o quórum automa�camente reduzido.

 

Art. 62.  As votações podem ser feitas pelos seguintes processos:

I – simbólico; 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

